
Em segundo lugar, o Conselho entende que o Tribunal Geral 
cometeu um erro de direito ao decidir que um dos fundamentos 
considerados para justificar a imposição de medidas restritivas 
contra a Kala Naft não era suficiente para cumprir o dever de 
fundamentação e que o Conselho era obrigado a apresentar 
elementos de prova para apoiar outro desses fundamentos. O 
Conselho sustenta igualmente que o Tribunal Geral cometeu um 
erro de direito ao julgar que não se pode considerar que o 
elemento da fundamentação segundo o qual a sociedade Kala 
Naft comercializa equipamentos para os setores petrolífero e do 
gás suscetíveis de ser utilizados pelo programa nuclear iraniano 
«proporciona um apoio» à proliferação nuclear, sem relacionar 
esse elemento com os outros elementos da fundamentação. 

Ação intentada em 25 de julho de 2012 — Comissão 
Europeia/República Italiana 

(Processo C-353/12) 

(2012/C 287/54) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (Representantes: S. Thomas, D. 
Grespan, e B. Stromsky, agentes) 

Demandada: República Italiana 

Pedidos 

— Ao não ter adotado, nos prazos estabelecidos, todas as me
didas necessárias para recuperar o auxílio estatal considerado 
ilegal e incompatível com o mercado interno pela Decisão 
C(2009) 8123 da Comissão, de 28 de outubro de 2009, 
relativa ao auxílio estatal C 59/2007 (ex N 127/2006 e 
NN 13/2006) que Itália concedeu a favor da Ixfin SpA 
(notificada em 29 de outubro de 2009 e publicada no 
JOUE L 167, de 1.7.2010, p. 39), a República Italiana não 
deu cumprimento às obrigações que lhe incumbem por 
força dos artigos 2. o , 3. o , e 4. o dessa decisão e do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia. 

— condenar a demandada nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A ação da Comissão tem por objeto a não execução, por parte 
da República Italiana, da decisão da Comissão relativa ao auxílio 
estatal sob forma de garantia concedido pelo Ministero dello 
Sviluppo Economico a coberto de um empréstimo contraído 
pela Ixfin junto do Banca Apulia SpA. 

A Comissão observa que a Itália devia ter assegurado a execução 
da obrigação de recuperação do auxílio até 1 de março de 2010 
e, além disso, devia ter comunicado à Comissão, até 29 de 
dezembro de 2009, as medidas adotadas para dar cumprimento 
à decisão. 

À data da propositura da presente ação, a demandada ainda não 
tinha adotado todas as medidas necessárias para dar cumpri
mento a tais obrigações. 

Recurso interposto em 27 de julho de 2012 por Harald 
Wohlfahrt do acórdão proferido pelo Tribunal Geral 
(Quinta Secção) em 16 de maio de 2012 no processo 
T-580/10, Harald Wohlfahrt/Instituto de Harmonização do 

Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) 

(Processo C-357/12) 

(2012/C 287/55) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Harald Wohlfahrt (representantes: M. Loschelder e V. 
Schoene, advogados) 

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) (a seguir «IHMI»), Ferrero 
SpA 

Pedidos do recorrente 

— Anular o acórdão do Tribunal Geral (Quinta Secção) de 16 
de maio de 2012 no processo T-580/10 e decidir no sen
tido dos pedidos formulados no Tribunal Geral pela deman
dante, reproduzidos na página 4 do acórdão; 

— Condenar o IHMI nas despesas efetuadas pelo recorrente. 

Fundamentos e principais argumentos 

O IHMI e o Tribunal Geral recusaram o registo requerido pelo 
demandante, agora recorrente, da marca «Kindertraum», para 
produtos das classes 16 e 28, porque a interveniente em apoio 
da demandada, titular da marca nominativa italiana anterior 
«kinder», nomeadamente para produtos dessas classes, deduziu 
oposição. 

O recorrente invoca três fundamentos: 

Primeiro fundamento: Violação do artigo 42. o , n. o 2, do 
Regulamento n. o 207/2009 ( 1 ) 

O Tribunal considera que não é relevante se, no momento em 
que foi proferida a decisão no processo de oposição, a marca 
objeto de oposição, já registada há 8 anos, era ou não usada. 
Segundo o artigo 42. o , n. o 3, em conjugação com o artigo 42. o , 
n. o 2, do Regulamento n. o 207/2009, o uso da marca objeto de 
oposição só poderia ser provado se no momento da publicação
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do pedido de registo de marca comunitária já estivesse registada 
há cinco anos. O recorrente entende que existe uma contradição 
com o objetivo da obrigação de uso, o qual visa assegurar que 
após o decurso de um prazo de proteção de cinco anos já não 
possam ser reclamados direitos sobre uma marca anterior não 
usada. A lacuna normativa existente no artigo 42. o do Regula
mento n. o 207/2009 deve, contrariamente ao entendimento do 
Tribunal Geral, ser colmatada através de uma interpretação te
leológica, através do recurso às disposições do direito das mar
cas alemão ou italiano. Também no que respeita ao artigo 42. o 
do Regulamento n. o 207/2009 é determinante a situação do 
uso no termo do processo de oposição. 

Segundo fundamento: Violação do artigo 75. o , primeiro 
período, do Regulamento n. o 207/2009, caráter abusivo 
da marca invocada na oposição 

A Câmara de Recurso não tomou em consideração a alegação 
do demandante segundo a qual o pedido de registo da marca 
italiana objeto de oposição constitui um abuso de direito. O 
recorrente acusa o Tribunal Geral de não ter admitido a objeção 
de abuso de direito. Esta constitui parte do direito da Comuni
dade e, consequentemente, também do direito comunitário das 
marcas. No presente caso, é aplicável porque o comportamento 
da opositora em relação ao pedido de registo pretende estabe
lecer, por meio de marcas não usadas, proibições generalizadas 
do uso da palavra «kinder», sem qualquer interesse económico 
digno de proteção que o exija. 

Terceiro fundamento: Aplicação errada do artigo 8. o , n. o 1, 
alínea b), do Regulamento n. o 207/2009 

O Tribunal Geral entendeu incorretamente que existe risco de 
confusão entre a marca objeto de oposição da interveniente e a 
marca registada. O Tribunal Geral interpretou mal, num pri
meiro momento, os argumentos do recorrente e considerou 
erradamente que este não tinha contestado o entendimento da 
Câmara de Recurso segundo o qual as marcas controvertidas 
eram semelhantes, o que na realidade fez. As marcas não são 
semelhantes, uma vez que a componente «kinder» na marca 
invocada na oposição apresenta escassa capacidade distintiva. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO L 78, p. 1). 

Recurso interposto em 31 de julho de 2012 pela Comissão 
Europeia do acórdão proferido pelo Tribunal Geral (Quarta 
Secção) em 22 de maio de 2012 no processo T-344/08, 

EnBW Energie Baden-Württemberg/Comissão 

(Processo C-365/12 P) 

(2012/C 287/56) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Comissão Europeia (representantes: B. Smulders, P. 
Costa de Oliveira e A. Antoniadis, agentes) 

Outras partes no processo: EnBW Energie Baden-Württemberg AG, 
Reino da Suécia, Siemens AG, ABB Ltd 

Pedidos da recorrente 

A ora recorrente pede ao Tribunal de Justiça que se digne: 

1. Anular o n. o 1 do dispositivo do acórdão do Tribunal Geral 
de 22 de maio de 2012 no processo T-344/08; 

2. Negar provimento ao recurso no processo T-344/08; 

3. Condenar a ora recorrida e recorrente em primeira instância 
nas despesas do presente recurso e nas do recurso em pri
meira instância. 

Fundamentos e principais argumentos 

O Tribunal Geral ignorou a necessidade de uma interpretação 
harmonizada do Regulamento (CE) n. o 1049/2001 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 30 de maio de 2001, relativo 
ao acesso do público aos documentos do Parlamento Europeu, 
do Conselho e da Comissão (a seguir «Regulamento da trans
parência») ( 1 ), expressa nos acórdãos basilares nos processos 
Technische Glasswerke Ilmenau ( 2 ), API ( 3 ) e Bavarian Lager ( 4 ), 
e recentemente confirmada nos acórdãos Agrofert ( 5 ) e Odile 
Jacob ( 6 ), e, em vez disso, deu erradamente prioridade ao direito 
de acesso ao abrigo do Regulamento da transparência. A inter
pretação que o Tribunal Geral fez do direito de acesso ao abrigo 
do Regulamento da transparência e das exceções aplicáveis mina 
o sistema de acesso ao processo existente na área das normas 
sobre acordos, decisões e práticas concertadas e a ponderação 
de interesses nele assente, isto é, a ponderação entre o interesse 
da Comissão no cumprimento eficaz da missão que lhe é co
metida pelo artigo 108. o TFUE, por um lado, e o interesse das 
empresas na proteção eficaz das informações que divulgam no 
âmbito do procedimento relativo a acordos, decisões e práticas 
concertadas, por outro. 

O Tribunal Geral recusou indevidamente a transposição, para o 
caso vertente, da presunção geral de que os documentos do 
procedimento administrativo são dignos de proteção, desenvol
vida no acórdão Technische Glasswerke Ilmenau e confirmada 
no acórdão Odile Jacob. Assim, o Tribunal Geral não levou em 
conta que não só o sistema de acesso ao processo existente na 
área das normas sobre acordos, decisões e práticas concertadas, 
mas também as restrições à utilização de documentos obtidos 
no decurso da investigação, existentes na área das normas sobre 
acordos, decisões e práticas concertadas, fundamentam a refe
rida presunção geral.
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